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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.653, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
EXONERAÇÃO DE SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  pedido  de  exoneração  (protocolo
6327/2025)  da  servidora  FLAVIA  LIMA  MORAES,  do
cargo de Engenheiro Civil, registro funcional n. 4446.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º -  EXONERAR,  a  pedido,  em 26/09/2025,  a

servidora FLÁVIA LIMA MORAES, RG 8.351.996, CPF/MF
062.606.556-90,  do  cargo  de  Engenheiro  Civil,  registro
funcional n. 4446.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.654, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Gisela Bonfanti Enfermeiro 07/10/2023 a 06/10/2024 01/10/2025 a 30/10/2025 30 dias

Haidee Aparecida Dovigo Escriturário 14/07/2020 a 13/07/2021 01/10/2025 a 10/10/2025 10 dias

José Maria Voltarelli Vigia 04/06/2022 a 03/06/2023 01/10/2025 a 15/10/2025 15 dias

Lia Mara Aparecida
Barbon Zanardi

Servente 09/03/2023 a 08/09/2024 01/10/2025 a 20/10/2025 20 dias

Marcelo Aparecido Pedro Ajudante Geral 01/02/2023 a 31/01/2024 17/09/2025 a 16/10/2025 30 dias

Paulo Henrique Meirelles
Horta

Ajudante Geral 18/04/2024 a 17/04/2025 01/10/2025 a 30/10/2025 30 dias

Ronaldo José de Oliveira Ajudante Geral 15/04/2024 a 14/04/2025 01/10/2023 a 30/10/2025 30 dias

Wilian Zampieri Borgo Motorista 11/10/2023 a 10/10/2024 29/09/2025 a 08/10/2025 10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 26 de setembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.655, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

“CONCEDE  LICENÇA  PRÊMIO
A O S  S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDE  Licença  Prêmio  aos  servidores
públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do
Funcionário

Cargo/Função
Período
Aquisitivo

Período de
Gozo

Parcela
Dias
Concedidos

Regina Lúcia
Gonçalves Gatto

Professor Educação
Básica - I - PEB I

04/08/2018 a
08/03/2025

01/10/2025 a
30/10/2025

1ª Parcela 30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.656, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 5988/2025, 09/09/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
12/09/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:
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Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Solange de Oliveira Merendeiro 20/03/2017 a 23/10/2023
1ª parc.
2ª parc.

16 dias
14 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.657, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida ao servidor Agnaldo dos Reis
Lima ,  ocupante  do  cargo  de  Ajudante  Geral ,  a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previstos no
inciso I, “d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.658, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida ao servidor Clovis dos Reis
de  Oliveira,  ocupante  do  cargo  de  Motorista,  a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previsto no
inciso I, “b”, “c“, “d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.659, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida ao servidor Cristiano Malho,
ocupante  do  cargo  de  Ajudante  Geral,  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade (GEEP), haja vista que
o mesmo executa os serviços previstos no inciso I, “d”, do
artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Sexta-feira, 26 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1090 Página 4 de 9

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.660, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art.  1.º  -  Fica  concedida ao servidor  Evanir  Cesar
Thomazini, ocupante do cargo de Operador de Máquina,
a Gratificação Especial de Estímulo à Produtividade (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previsto no
inciso I, “b”, “c“, “d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.661, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida ao servidor João do Carmo

Canuto  Junior,  ocupante  do  cargo  de  Motorista,  a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previsto no
inciso I, “b”, “c“, “d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.662, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art.  1.º  -  Fica  concedida  ao  servidor  José  Carlos
Moreira,  ocupante  do  cargo  de  Ajudante  Geral,  a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previstos no
inciso I, “d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.663, DE 26 de SETEMBRO de 2025.
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CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art.  1.º  -  Fica  concedida  ao  servidor  Julio  Cesar
Donizetti Devechi,  ocupante do cargo de Motorista,  a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previsto no
inciso I, “b”, “c“, “d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.664, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art.  1.º  -  Fica  concedida  ao  servidor  Leandro
Gimenes, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade (GEEP), haja vista que
o mesmo executa os serviços previsto no inciso I, “b”, “c“,
“d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 26 de setembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.665, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art.  1.º  -  Fica  concedida  ao  servidor  Primo Fábio
Tessarini, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade (GEEP), haja vista que
o mesmo executa os serviços previsto no inciso I, “b”, “c“,
“d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.666, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
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de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida ao servidor Thiago Willian
Aparecido  Batista,  ocupante  do  cargo  de  Ajudante
Geral,  a  Gratificação Especial  de Estímulo à Produtividade
(GEEP),  haja  vista  que  o  mesmo  executa  os  serviços
previsto no inciso I, “d”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.667, DE 26 de SETEMBRO de 2025.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDOR  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial de Estímulo à Produtividade – GEEP, e despacho
exarado, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida ao servidor Jean Carlos dos
Santos  Savella,  ocupante  do  cargo  de  Pedreiro,  a
Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
haja vista que o mesmo executa os serviços previsto no
inciso I, “a”, do artigo 1º da lei 2.716, de 2015.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 81/2025

O  Prefeito  Municipal  de  Tambaú/SP,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  em
conformidade com o Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso VIII, ambos da Lei Federal
nº14.133/2021,  e  suas  alterações  posteriores,  ADJUDICA  e  HOMOLOGA  a
Dispensa  de  Licitação   Nº  81/2025 –  Contratação  de  empresa  para  aquisição
emergencial  de  POLICLORETO  DE  ALUMÍNIO  (PAC),  teor  de  trióxido  de
alumínio  (Al2O3):  mínimo  de  10%,  máximo  de  12%.  Coagulante  inorgânico
utilizado para formação de flocos grandes rígidos e pesados, que aceleram a
velocidade de decantação, resultando na clarificação e redução de turbidez da
água  destinada  ao  consumo  humano conforme  detalhamento,  especificações,
quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, através da contratação
da empresa  SJ Produtos Químicos CNPJ 68.182.898/0001-08 com proposta no
valor  unitário  de  R$2,50  (dois  reais  e  cinquenta  centavos)  e  valor  total  de
R$375.000,00 (trezentos  e  setenta  e  cinco  mil  reais) para  o  objeto  da  referida
Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 26 de Setembro de 2025

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica a Adjudicação e Homologação da 

Concorrência Eletrônica Nº 13/2025, para Contratação de Empresa de Engenharia para 

“Reforma e Adequações da Cozinha, Escritório e Banheiro do Prédio do Grupo Alegria 

de Viver”, na seguinte conformidade: 

 

PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUÇÕES, CNPJ: 12.269.178/0001-11, Lote 01: R$ 

27.640,00 Valor Total. 

 

A adjudicatária será convocada a comparecer junto ao Setor de Contratos desta 

Prefeitura, para fins de assinatura do Contrato. 

 

 

 

Tambaú-SP, 26 de Setembro de 2025 

 

 

____________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação n. 15/2025
A Câmara Municipal  de  Tambaú-SP,  através  de  sua

Presidente  Natalia  Galbere  Fernandes  Ferreira,  torna
público que realizará Dispensa de Licitação Presencial, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II,  da  Lei  Federal  n.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e
Resolução n. 234, de 06 de dezembro de 2023.

Com fundamento no artigo 75, §  3º,  da Lei  Federal
14.133/2021,  o  Poder  Legislativo  receberá  propostas
adicionais  de eventuais  interessados,  no período abaixo,
p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
secretaria@camaratambau.sp.gov.br  ou  entregue  de
forma física junto à Câmara Municipal de Tambaú, Rua Cel.
José Vilela, 301, Centro, Tambaú.

A  proposta  poderá  ser  apresentada  conforme
MODELO  DE  PROPOSTA.

OBJETO:Aquisição de produtos de higiene e limpeza e
gêneros  alimentícios  em  geral,  para  manutenção  da
Câmara Municipal.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$
6.148,20 (seis mil, cento e quarenta e oito reais e
vinte centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS:
De 30/09/2025
Até 02/10/2025
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
INFORMAÇÃO  COMPLEMENTAR:  É  indispensável

consultar  o  Termo  de  Referência  antes  de  enviar  sua
proposta.

Tambaú, 26 de setembro de 2025.
Natalia Galbere Fernandes Ferreira

Presidente
...........................................................................................................
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